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-~ ' OSWALDO DE MORAES

Prosseguindo no exame da Lel n°

6.830, de 22 de setembro de 1980, que
regula a execuc#io fiscal, verificare-
mos as deficiéncias relativas & inscri-
¢hio da divida.
.. A Inscricio da dfvida ativa da
¥azenda Publica ¢ feita conforme
certidfio correspondente aos créditos
inseritos na forma da lei, como se
notou (O Estado, de 20-8-1982), isto 6,
o tftulo executivo extrajudicial.

Com efeito, o Cédigo de Processo
Civil enumera-os: “Sio titulos execu-
tivos extrajudiciais: I- a letra de
¢ambio, a nota promisséria, a dupli-
cata e o cheque; II- 0 documento
publico ou particular, assinado pelo
devedor e subscrito por duas teste-

‘munhas, do qual conste a obrigactio

de pagar quantia determinada, ou de

entregar cousa fungtvel; III- os con-

tratos de hipoteca, de penhor, de
anticrese e de cauc#o, bem como de
geguro de vida e de acidentes pes-
soais de que resulta morte ou incapa-
cidade; IV- o crédito de decorrente
de foro, laudémio, aluguel ou renda
de imével, bem como encargo de
eondominio, desde que comprovado
por contrato escrito; V- o crédito de
serventuério da justica, de peritos,
de intérprete, ou de tradutor, quando
a8 custas, emolumentos ou honoré-

. rlos forem aprovados por deciséio ju-

dicial; VI- a certidéio da divida ativa
da Fazenda Publica da Unido, Esta-
do, Distrito Federal e Municipio, cor-
respondente aos créditos inscritos na
forma da lei; VII- todos os demais
titulos que, por disposi¢éio expressa,
8 lei atribua forca executiva” (art.
685).

-~ A simples relacfio dos tftulos
€xecutivos extrajudiciais, ou seja, tf-

\
st

mas de execu a

ca deixa evidente o descabimento da
discriminacfio pretendida pela lei
ora anota, ou melhor, o privilégio
estranhamente atribuido a um deles,
isto é, & Fazenda Publica. Pois supo-
nha-se que se possa a credora (Fa-
Zenda Publica) cancelar o tftulo exe-
cutivo, igualmente poderia qualquer
dos credores fazé-lo impunemente.
Desse modo, o credor de letra de
cAmbio, por exemplo, poderia até a:
decis@io de primeira instancia cance-
16-lo da mesma forma que a lei ora
anotada admite o cancelamento do
titulos executivo “a qualquer titulo”.
Também o mesmo valeria para o
credor de nota promisséria e do che-
que. E assim por diante. Em qual-
quer desses casos, poderia o credor
“cancelar” o tftulo executivo e, em
conseqiiéncia, o processo seria extin-
to sem qualquer dnus para as partes;
e o devedor (Executado) é que supor-
tarla todos os 4nus sem que haja
apreclacdo do meérito, pura e sim-
plesmente porque o credor cancelara
o titulo executivo.

Isso, além de violar abertamente
o principio de que todos s&o iguais
perante a lei, esvaziaria o préprio
titulo executivo extrajudicial. Este
sabidamente resulta de equiparacéo
& sentenca, ndo s6 ante o direito
positivo como a doutrina. Esta nun-
ca teve divida a respeito. Diz CEL-
SO NEVES: “Uma vez exercitado o
direito 2 acfio executéria, que tem
por pressuposto legal a sentenca
condenatéria, deverfamos verificar
se esse pressuposto, apenas, basta
para & constituicdo valida do proces-
80 de execugéo para que possa pre--
tender a tutela executéria. E eviden-
te que a sentenca condenatoéria €,

cag fi fiscal

apen s "0 pressuposto legal da exe-

cucéo. Ao lado do pressuposto legal |

h4 uma outra exigéncia que estd no

pressuposto préatico da execucao. S6
se da g agéo executdria a quem dis-
pde de um tftulo executério e isso,
néo obstante, ndo conseguiu obter a
prestagéo do obrigado. O inadimple-
mento do vencido, a sua recusa de
submeter-se ao julgado e satisfazer a
prestacgéo € pressuposto, também, do
exercicio da acéo excutéria. Funda-
se, portanto, a execucéio de sentenca
nesses dois pressupostos: o pressu-
posto legal consistente na sentenca
condenatoria e o pressuposto pratico
que resulta da inexisténcia da pres-
tacéo pelo obrigado. A atividade exe-
cutdria, prépria do processo de exe-
cucdo € substitutiva, portanto, na
vontade do obrigado, e n#o do juizo.
O que caracteriza a atividade do
orgaoé executivo, portanto, no pro-
cesso de execugdo, é ser substitutiva,

da.vont ado do obrigado. A lide que |

se coloca, no processo de execucio,
segundo a terminologia de Carnelut-
tl, € a lide de pretens#o insatisfeita.
Forca-se a vontade do obrigado, no
sentido de realizar-se a sanc¢éo esta-
belecida no provimento condenaté-
rio” (Celso Neves, “O processo civil”,
palestra promovida pela AASSP, e
14 de maio de 1873, no. curso promo-
vido pela AASSP, 8.Paulo, 1974, pag.
36-37).

No caso da divida fributéria, a
Fazenda Publica tem por equipara-
¢80 a sentenca o tftulo extrajudicial,
a certiddo da divida ativa, regular-
mente inscrita. Como resulta da ina-
dimpléncia do sujeito passivo (con-
tribuinte ou responsédvel), segue-se
ser incompreensivel que titular desse
direito de agéio “cancele” o seu titulo

)

executivo, pura e slmplesmente./l




